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PORTARIA DE PESSOAL CEEXT/SGP/SEDGG/ME Nº 5.352, DE 21 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA - CEEXT, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto
no artigo 3º, inciso II do Decreto nº 10.020, de 17 de setembro de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.666, de 05 de abril de 2021, bem como no artigo 6º, inciso VI, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 13.278, de 29 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 1º de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Divulgar relação dos interessados do Ex-Território e Estado do Amapá e seus Municípios, constante no Anexo I, cujos pedidos de inclusão em quadro em extinção da
Administração Pública Federal, fundamentados na Emenda Constitucional nº 98/2017, foram deferidos pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de
Roraima - CEEXT.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÂMISON FRANÇA VIEIRA

ANEXO I

. QTDE. I N T E R ES S A D O ( A ) P R O C ES S O FUNDAMENTO LEGAL

. 1 ELIVALDO PINTO SOARES 05504.013055/2018-60 EC 98/2017

. 2 EDINALDO DOS SANTOS CARDOSO 05504.007153/2018-68 EC 98/2017

. 3 FAUSTA DE FATIMA DOS SANTOS VASCONCELOS 05504.010781/2018-21 EC 98/2017

. 4 BENEDITA BRAGA CARVALHO 05504.017105/2018-88 EC 98/2017

. 5 MARCOS ROBERTO FARIAS VIEIRA 05504.006012/2018-28 EC 98/2017

. 6 IVO RODRIGUES DE SOUZA 05504.008316/2018-20 EC 98/2017

. 7 MARIA RAIMUNDA DA SILVA ATAIDE 05504.009233/2018-58 EC 98/2017

. 8 ROSINETE TAVARES RODRIGUES 05504.006797/2018-39 EC 98/2017

. 9 ANTONIO RIBEIRO BRASIL FILHO 05504.002709/2015-87 EC 79/2014

. 10 SANDRO FERNANDES VALADARES 05504.013871/2018-73 EC 98/2017

. 11 MARIA DEUZARINA GUEDES DE OLIVEIRA 05504.013415/2018-23 EC 98/2017

. 12 FERNANCI FERREIRA DOS SANTOS 05504.020519/2018-94 EC 98/2017

. 13 ONILTON NARCISO 05504.000290/2015-29 EC 79/2014

. 14 ROSILDA LIMA RODRIGUES 05504.018399/2018-65 EC 98/2017

. 15 TANIA ABRANTES DA SILVA 05504.006769/2018-11 EC 98/2017

. 16 VERA LÚCIA RABELO DA SILVEIRA 05504.005678/2015-16 EC 79/2014

. 17 JANAINA PANTALEÃO MORALES 05504.005738/2018-43 EC 98/2017

. 18 MARIA SOLANGE VALENTE 05504.007907/2015-37 EC 79/2017

DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS,
PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS
PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 162, DE 6 DE JANEIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO
DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 seguinte, e considerando o disposto no
Processo nº 14021.195030/2020-11, resolve:

Art. 1° Conceder pensão à senhora ANALIA AMORIM DE CARVALHO, na
condição de cônjuge do ex-servidor RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO, matrícula
SIAPE nº 0861547, aposentado no cargo de Agente de Serviço de Engenharia, do
quadro de pessoal do Ministério da Infraestrutura, com fundamento no art. 217, inciso
I da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 1º, inciso VI, da Portaria ME
nº 424, de 29 de dezembro de 2020, combinados com o art. 23, caput da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com efeitos financeiros a contar
de 04 de dezembro de 2020, data do falecimento do ex-servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 124, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO
DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 seguinte, e considerando o disposto no
Processo nº 10280.100949/2020-15, resolve:

Art. 1° Conceder pensão à senhora RAIMUNDA DO ROSÁRIO LOBATO, na
condição de cônjuge do ex-servidor JORGE LOBATO, matrícula SIAPE nº 0677709,
aposentado no cargo de Motorista Oficial, do quadro de pessoal da extinta SUDAM -

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, com fundamento no art. 217,
inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 1º, inciso VI, da
Portaria ME nº 424, de 29 de dezembro de 2020, combinados com o art. 23, caput
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com efeitos financeiros
a contar de 02 de dezembro de 2020, data do requerimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 4.269, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 10880.103107/2020-56, resolve:

Art. 1 Conceder pensão à senhora ALZENIR CAVALIERE, na condição de cônjuge
do ex-servidor ABILIO BERNARDO BARRETO, matrícula SIAPE nº 0254351, aposentado no
cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, oriundo do Ministério da Economia, com fundamento
no art. 217, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, e no art. 1º, inciso VI, da Portaria ME nº 424,
de 29 de dezembro de 2020, combinado com os arts. 11, § 3º, 23, caput e 24 da Emenda
Constitucional nº 103, de 2019, com vigência a contar de 09 de novembro de 2020, data
do falecimento do ex-servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 4.294, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no

uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo
14021.182622/2020-65, resolve:

Art. 1 Conceder pensão à senhora ELIZETE MARIANO ARAÚJO, na condição de
cônjuge da ex-servidor JOÃO ARAÚJO SILVA, matrícula SIAPE nº 746470, aposentado no
cargo de Artífice de Mecânica, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, com
fundamento no art. 217, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, e no art. 1º, inciso VI, da
Portaria ME nº 424, de 29 de dezembro de 2020, combinados com os arts. 23, caput e 24
da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, com vigência a contar de 14 de setembro de
2020, data do falecimento da ex-servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SED'GG/ME, Nº 4.312, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 10880.103116/2020-47, resolve:

Art. 1° Conceder pensão a senhora ANA CAROLINA HELCIAS RIBEIRO DE
ESCOBAR, na condição de cônjuge do ex-servidor LUIZ PAULO PIMENTEL DE CARVAL H O,
matrícula SIAPE nº 1241125, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil, oriundo do Ministério da Economia, com fundamento no art. 217, inciso III, da Lei
nº 8.112, de 1990, e no art. 1º, inciso VI, da Portaria ME nº 424, de 29 de dezembro de
2020, combinados com os arts. 11, § 3º, 23, caput e 24 da Emenda Constitucional nº 103,
de 2019, com vigência a contar de 18 de novembro de 2020, data do falecimento do ex-
servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 4.310, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 14021.169063/2020-06, resolve:

Art. 1 Conceder pensão à senhora ÚRSULA SCHERADZKI, na condição de
cônjuge do ex-servidor OLDANIR SCHERADZKI, matrícula SIAPE nº 0454419, aposentado no
cargo de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, oriundo do extinto Ministério da
Infraestrutura, com fundamento no art. 217, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, e no art. 1º,
inciso VI, da Portaria ME nº 424, de 29 de dezembro de 2020, combinado com o art. 23
da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, com vigência a contar de 17 de outubro de
2020, data do falecimento do ex-servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL CGBEN/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 4.293, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA S EC R E T A R I A
DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇ ÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência atribuída
pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 28
seguinte, e considerando o disposto no Processo 14021.181445/2020-08, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à senhora ROSANGELA MARIA PANCERI DE SOUZA, na
condição de cônjuge do ex-servidor SIDNEY LUIZ DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 0255903,
aposentado no cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, oriundo do quadro de pessoal do
Ministério da Economia, com fundamento no art. 217, inciso I, da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no art. 1º, inciso VI, da Portaria ME nº 424, de 29 de dezembro de
2020, combinados com os artigos 11, § 3º, 23, caput e 24 da Emenda Constitucional nº
103, de 13 de novembro de 2019, com efeitos financeiros a contar de 26 de outubro de
2020, data do falecimento do ex-servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIRA
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